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Relatório do Processo Negocial SINDICIS – SINTIFAR 

 

Categoria Majoritária: 

 

SINTIFAR – Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Produtos Farmacêuticos, 

Cosméticos, Perfumaria, Artigos de Toucador e Defensivos Animais de Porto Alegre, 

Viamão, Eldorado do Sul, São Jerônimo, Tapes, Camaquã e Gravataí. 

 

 Última CCT 2018/2019 período de vigência de 1º/03/18 a 28/02/19 – Data-base 1º/03/2018 

– Anexo CCT 2018 2019 SINDICIS SINTIFAR 

 Pauta de Reivindicações relativa à data-base 1º/03/19 recebida somente em 11 de julho de 

2019, com atraso de mais de 6 meses – Anexo 2019-2020 Pauta SINTIFAR 

 Realizada uma reunião da Diretoria do Sindicis para tratar sobre esta negociação em 

03/09/2019 

 Análise da CCT 2018/2019 frente às alterações introduzidas pela Lei nº 13.467/17 e 

elaboração de novas minutas para CCT 2019/2020 em 09/09/19, 11/10/19 e 21/10/19 

 Realizadas 4 reuniões diretas de negociação, em 25/07/19, 09/08/19, 18/09/19 e a 

última na sede do Sindicato em 07/11/19 na qual foi apresentada minuta da CCT 

2019/2020 com diversas alterações de acordo com a Lei de Modernização Trabalhista 

– Anexo CCT 2019-2020 SINDICIS SINTIFAR Minuta 31 10 2019  

 Elaborados boletins para a categoria patronal sobre o andamento da negociação em 

01/04/19, 04/09/19 e 14/11/19 – Anexos Boletim Negociação Majoritária 2019 / SINDIFAR 

Boletim Negociação Majoritária 14 11 2019 

 Elaborada em 20/02/20 Tabela com análise da CCT da Majoritária com o que já está 

previsto em lei e o que deixou de ser aplicado à categoria – Anexo SINDIFAR Análise CCT 

Majoritária 2018 

 Reunião de Diretoria do SINDICIS/SINDIFAR em 19/03/20, onde foi informado que após a 

reunião de 07/11/19 o Sindicato Profissional não deu nenhum retorno sobre a proposta de 

CCT entregue pelo SINDIFAR 

 Reunião de Diretoria do SINDICIS/SINDIFAR em 21/05/20, onde foi informado que não 

houve nenhum contato do Presidente Orlando e que não há dissídio coletivo ajuizado pelo 

Sindicato Profissional 

 Reunião de Diretoria do SINDICIS/SINDIFAR em 18/06/20 informando que as Negociações 

Coletivas estão estagnadas devido a pandemia do Covid-19. Sr. Thomaz inclusive informa 
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que participa do Conselho da FIERGS, pelo CONTRAB, e tem contato com o advogado do 

SINDIQUIM, que negocia com a Federação dos Trabalhadores da Indústria Química, na 

qual Sr. Orlando também é presidente. O advogado relata o mesmo descaso em relação às 

negociações por parte do Sr. Orlando, visto que a data-base era 1º/novembro/2019 e que 

não teve retorno, nem mesmo foi recebida a Pauta. Sr. Thomaz reafirma também as 

dificuldades nas Negociações, a partir deste momento, pela própria questão da pandemia e 

de um fato novo, qual seja, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que para haver um 

processo de Dissídio Coletivo tem que haver o “comum acordo” para o ajuizamento. Orienta 

a importância dos RHs das empresas estarem atentos, pois o fato de não haver uma 

Convenção Coletiva de Trabalho atual, não significa que permanece a anterior, orienta 

seguir as Normas da CLT. Reafirma a importância do banco de horas individual e com prazo 

de 6 meses.  

 Reunião em 08/06/20 do Grupo de RH do SINDICIS em função do não fechamento das 

negociações coletivas com a categoria majoritária, um dos assuntos de maior interesse das 

Empresas, por não haver uma Convenção Coletiva vigente, analisa a Tabela elaborada (em 

20/02/20). Para concluir a reunião, a Sra. Denise reafirmou a importante função do Sindicato 

em defender os interesses das empresas associadas, evitando sua exposição frente a 

outras entidades. 

 Reunião de Diretoria do SINDICIS/SINDIFAR em 23/07/20 informando que não houve 

nenhum contato do Presidente Orlando sobre a negociação com a Categoria Majoritária 

 Recebida em 13/07/20 Notificação do SINTIFAR encaminhando a Pauta de Reivindicações 

e pretendendo a “retomada das discussões da Campanha Negocial 2019/2020 e 2020/2021” 

- Anexo SINTIFAR Pauta 2020 

 Enviada em 28/09/20 Carta resposta ao SINTIFAR sobre a Pauta recebida – Anexo Carta 

resposta ao SINTIFAR Negociações 2020 

 Em resumo, não foi realizada nenhuma reunião de negociação em 2020 

 Elaborada pela assessoria jurídica em 19/10/20 Tabela com Pedidos da Pauta de 

Reivindicações 2020/2021 e possibilidade de deferimento pelo TRT da 4ª Região se 

ajuizado Dissídio Coletivo pelo Sindicato Profissional e julgado pela Seção de Dissídios 

Coletivos – Anexo Pauta Reivindicações 2020 SINTIFAR Tabela com análise Precedentes 

Normativos TRT e TST 

 Enviado Comunicado às Empresas em 16/11/20 sobre a Negociação Coletiva com o 

SINTIFAR – Anexo Comunicado SINDIFAR_SINDICIS sobre Negociação Majoritária 
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 Elaboração de parecer, por parte da assessoria jurídica, sobre a perda da data-base e 

reflexos na despedida de empregados no trintídio – Anexo Parecer SINDICIS perda data-

base despedida trintídio 

 Em 18/03/21 recebida a Pauta de Reivindicações para a “data-base 1º/03/2021” - Anexo 

Pauta Reivindicações 2021 SINTIFAR 

 

Resumindo: 

 Ocorreu a perda da data-base a partir de 1º/03/2019 

 Não há cláusulas vigentes da CCT aplicáveis aos empregados da indústria (art. 614, § 3º, 

CLT) a partir de 1º/03/2019 

 Não há dissídio coletivo ajuizado 

 

Sendo estas as considerações que entendemos pertinentes sobre o assunto em pauta, 

permanecemos à disposição para os esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

Porto Alegre, 05 de abril de 2021. 

 

Kátia Alcalde Vieira Pinheiro 

OAB/RS nº 63.847-A 

 


